
CÔMISSÂO PERI'ANENTE DÉ LICITAÇÃÔ DA PRÊFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI.CE

REí, PREGÁO ELETRÔNiCO N" 07.OO3/2023 -PE

A Empresa E.MOTOS COMÊRCIO E SERVTçOS LTDA, nêst€ âto represêntêdã pejo seu Represêntêntê
Legâi EUOMAR CHASITNET BRAGA, poriàdor do CpFr S4S.S1X.S33-2O vem tnterpor o prêsente
RECaIRSO ADMINISÍRATiVO, com fulcro no art.1og, inc, t, âlín€a a dâ tei n.8.666/93, em face da
decisão que declarou inãbilitada do ceftamê eú epígraíe, consonante seguel

I. DA TESPESTIVIDADF:

Nos termos do inc. ldo art. 109 da Lei 8.666/93, cabe recurso administrativo contra a decisão de
habilitação ou inabilitaÇão de licitênte no prãzo de S (cinco) diês úteh, a conter da iniimãção do ato
ou da lavraturê da atâ,

Considerando que fol dado prazô âté o dia 30/IOl2023. O presente rêcurso é indiscutivetmente
tempestivo/ posto que protocolâdo junto a PlatãÍotfia no dja Zj /10/2023.

II_SINTESE DOS FATOS

No dia 10/10/2023 ioi lànçado pela Prêfeitur. de Aracàti- CE, o pregão Ctetrônico n.07.003/2023,
que seria aberto lara disputa no dia 24/70/2023, do tipo menor preço, obletivàndo contrêtar
empresa para fornecimento de bens móveis destinados a Campanha "tPÍU premiado - EdÍçãô 2023
junto â Secretariâ de Fi11anças do Município,

Como a recoraente possui suê atividade comerciâl voltadâ para vendâs de Motocic etãs, foi a

delentora da melhor ofêrtã pâra fornecjmentô de Ol Motocicleta, apr€se.tando todos os
documenlos da EmpÍesa exigidos para habilitâção bêm como todas as ce(idões, bãlanços €
ateslàdos de côpâcidade técnica, ?orém foi inabilitada apenas poÍ não aprêsentar o documento do
Âep.esenta.)tê Legai dâ Empresa.

Em verdade, não foi aplesentado o documento do Representânte têgôl da Empresâ, pêlo fâto do
documentoiá se enconilarnâ Plátaforma onde ocorreu o paegão Eletrôôico, que poderiâ e quâlquer

momento server!íicado ou m.srno solicitêdo atÍavés de mensagem, poa se taâtêr de um documento
que nâo ocasionêriã nenhum píej!ho âo processo licilatório, êo contrário a inabiiitâção da EÍ:rpresa

ocãsionou um ãumento no valor do bem, porque o licitante convocado logo âpó5, apresentou um
valor mLr:to 3uperior, que poderá gerar um prejuízo ão eaáíio do munlcíplo,

N



Sêndo asslm, não restou outrâ ãlternatlvâ parâ ã êmprêsa recorrentê, ê não sêr lnterporo presênte
recurso administrativo/ tendo em vista, que ô despeito de reconhêcêr, á competência e hoôestidade
dô Comissão permanente de licitação desta prefeitura , a decisão que tornou ínabilitada a empresa
por não apresentâr somente Lim documento, qu€ se encontrava na plataforma, bem como loderia
ter apíesenlado no mesmo momento que Íosse sollcltado,

III- DO PEDIDO

Degsê modo, em vista dãs ãrgumentãções e íundamentos o.a apres€ntadas, qu€ o recurso
administrativo êff apreço sejajulgado totalmênie procêd€nte, a llm dê ânular a decisão qLrê tornou
â enrpresa recollente inabilitada,

Pede e espera justo deferlmento

! CEÁTÁ J

Íortarezâ, 27 de outubro dê ro23. [-2g,1g5,07410001-69-]
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